
  

 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026-SEAD 

(Processo Administrativo n° 001/2026-SEAD) 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Ararendá-CE, sediada na Rua Henrique 

Soares, n° 477, Centro, Ararendá-CE, CEP: 62210-000, inscrita no CNPJ/MF nº 

23.718.365/0001-60, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças; Secretaria 

Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Educação e, Secretaria Trabalho e Assistência 

Social, realizam com a utilização do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, na forma 

ELETRÔNICA, a fim de contratação com seleção paralela e não excludente, nos termos do 

art. 79, inciso I da Lei Nº 14.133/2021, bem como no Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 

2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente processo é procedimento auxiliar de licitação, do tipo 

credenciamento, para contratação de empresa especializada no fornecimento de peças 

automotivas para os veículos pertencentes às secretarias do Município de Ararendá-

CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 79, inciso I da Lei Nº 

14.133/2021, bem como no Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024. 

 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DO VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor estimado destinado ao objeto do presente Chamamento Público será de R$ 

1.055.000,00 (Um milhão e cinquenta e cinco mil reais), conforme planilha em anexo, 

parte integrante desse processo. 

2.2. A pesquisa foi efetuada mediante potenciais fornecedores do ramo pertinente. 

2.3. Os valores estão definidos na planilha constante no Anexo I – Termo de Referência 

deste Edital, de acordo com Art. 79, Parágrafo Único, inciso I, da Lei n. 14.133/2021. 

2.4. Obrigatoriamente o interessado deverá estar credenciado para o fornecimento das 

peças, nos valores e percentuais já definidos no Anexo I, cuja aceitação deverá ser expressa no 

Anexo II - Requerimento de Participação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art79i


 

   

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), através 

do endereço eletrônico https://bnccompras.com, por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.  

3.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

3.5. Todos os interessados em fornecer as peças deverão possuir login e 

senha de acesso no site https://cilia.com.br/ e ou http://www.solerabrasil.com.br, 

os quais deverão prestar relatório de orçamentação a cada ordem de fornecimento, 

sem prejuízo da apresentação das peças substituídas, com as devidas comprovações 

de cliente ativo na utilização do software. 

3.6. Não poderão participar do credenciamento: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Pessoa jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 

pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.4. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 



 

   

 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado 

que atue em substituição a outra pessoa, jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

3.8. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilia a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

4.1. Início do recebimento da documentação exigida no presente edital de 

credenciamento: 12/03/2026 às 09h:00min, estando permanentemente aberto. 

4.2. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), através do endereço eletrônico 

https://bnccompras.com, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil, e encaminharão, exclusivamente por meio eletrônico o 

requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para o 

fornecimento de peças automotivas para os veículos pertencentes às secretarias do Município 

de Ararendá-CE.  

4.3. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para fornecimento de peças 

automotivas para os veículos pertencentes às secretarias do Município de Ararendá-CE  

4.4. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

4.5. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.6. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de 

se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

   

 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.7. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se 

credenciar, o interessado apresentará também declaração que: 

4.7.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.7.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.7.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

4.9. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.11. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor 

do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, serão os dispostos adiante. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

   

 

5.2. Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

5.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

5.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

5.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 

5.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

5.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

5.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

5.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

5.3. Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

5.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, dentro do prazo de validade, na 

forma da lei; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

   

 

5.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do 

licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei; 

5.3.5. Prova de regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do 

licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei; 

5.3.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de validade; 

5.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de validade; 

 

5.4. Exigências quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) 

5.4.1.1.  Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá 

comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido 

pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 

58 da Lei 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da 

licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5º da lei 

11.101/2005 

5.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 

concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais 

requisitos para habilitação econômico-financeira. 

5.4.2.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso I); 

5.4.3.  Os documentos referidos no item 5.4.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

5.4.4.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

5.4.5.  Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via 

SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB 

vigente. 

 

5.5. Exigências quanto à qualificação TÉCNICA. 

5.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, com no mínimo 01 (um) ano de fornecimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

   

 

5.5.2.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

5.5.3.  Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

5.5.4.  Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e 

apresentados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, devendo evidenciar a cópia 

fidedigna do original. 

5.5.5.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

5.5.6.  A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

5.5.7.  O órgão credenciante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para analisar a 

documentação apresentada pelo interessado.  

5.5.8.  Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em 

sendo o caso. 

5.5.9.  O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que o valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

da apresentação do requerimento de participação. 

5.5.10.  É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.11.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

5.5.12.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

5.5.13. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

interessado; e 

5.5.14. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

5.5.15.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

   

 

5.5.16.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação no credenciamento. 

5.5.17.  Não será credenciado o prestador de serviço que deixar de apresentar quaisquer 

desses documentos acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital de 

Credenciamento, resguardada a hipótese e comprovada de microempresa e a empresa de 

pequeno porte, que possuindo restrição em qualquer documento de regularidade fiscal, terá sua 

habilitação condicionada à apresentação da nova documentação, que comprove sua 

regularidade. 

6. DOS RECURSOS 

6.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, 

à anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 

11.878, de 2024. 

6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da 

decisão. 

6.3. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico na Plataforma Bolsa 

Nacional de Compras (BNC), através do endereço eletrônico https://bnccompras.com. 

6.4. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

6.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

6.6. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

6.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

6.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), através do endereço 

eletrônico https://bnccompras.com. 

7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo 

ou culpa:  

7.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

7.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 

apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

7.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  



 

   

 

7.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

7.1.6. fraudar o credenciamento; 

7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

7.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

7.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

7.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

7.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

7.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

7.2.1. advertência;  

7.2.2. multa; 

7.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

7.4.1. Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato. 

7.4.2. Para as infrações previstas nos itens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7, 7.1.8 e 7.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato. 

7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

   

 

7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.5, 7.1.6, 

7.1.7, 7.1.8 e 7.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 

7.1.3 e 7.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

7.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 

6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir.  

7.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

7.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

7.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

   

 

8.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, na Plataforma Bolsa Nacional de Compras (BNC), através do endereço eletrônico 

https://bnccompras.com. 

8.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio 

eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

8.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

9.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Portal de Licitações do Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará - TCE (https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/), no site da Prefeitura 

Municipal de Ararendá,  e no Diário Oficial do Município-DOM. 

10. DA CONTRATAÇÃO  

10.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar 

o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

10.2. Os contratos advindos do presente edital serão celebrados com base em 

inexigibilidade de Licitação (art. 74,IV, da Lei Federal n° 14.133/2021), pela inviabilidade de 

competição. 

10.3. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade 

do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 

edital de credenciamento. 

10.4. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 

convocação pela administração, será de 05 (cinco) dias. 

10.5. O prazo de que trata o item 10.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

10.6. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração 

deverá realizar consulta para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

10.7. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será 

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.8. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://bnccompras.com/
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/


 

   

 

10.9. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da Administração. 

11. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS.  

11.1.  O critério de contratação é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: “paralela e não excludente: caso em que é 

viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas”.  

11.2. A execução do objeto será realizada diretamente com as empresas credenciadas. 

11.3. A escolha de qual CREDENCIADA fornecerá o objeto em tela será em forma de 

rodízio, respeitando a ordem em que foram realizados os credenciamentos, possibilitando que 

todas as Credenciadas sejam contratadas. 

11.4. Os interessados credenciados terão preferência de contratação respeitada a 

ordem cronológica de Credenciamento. 

11.5. Tempo de Experiência e quantidade de órgãos atendidos no concernente ao 

fornecimento do item pertinente. 

11.6. O presente credenciamento trata-se de uma licitação para contratação de todos 

os interessados em fornecer os produtos para o Município. Considerando que a Contratação será 

“PARALELA E NÃO EXCLUDENTE”, ou seja, com a contratação de todos que atender os 

critérios estabelecidos, a definição da distribuição de demanda será considerada a ordem 

cronológica de registro no sistema eletrônico, na hipótese de haver mais de uma empresa 

credenciada para o mesmo tipo de veículo/máquina e/ou na mesma cidade, a distribuição dos 

fornecimentos das ordens de compras dar-se-á pela Secretaria de Transportes do município, na 

qual verificará a complexidade do defeito e optará pela que tiver mais próximo ao 

veículo/máquina danificada com maior capacidade de atendimento de fornecimento no momento 

exato da necessidade de realização dos reparos e consertos necessários dos veículos/máquinas, 

por conseguinte, atender rapidamente as necessidades da administração, conforme critérios 

estabelecidos no Termo de Referência, observado a ordem cronológica do registro do 

credenciado. 

12. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

12.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram. 

12.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

12.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 2(dois) dias; 

12.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

12.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 



 

   

 

12.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

12.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.4.1 não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 

recorrentes.  

12.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 12.4.2 e 12.4.3, além do 

descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

12.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso 

o fornecedor não regularize a sua situação. 

12.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 

profissional que estiver irregular. 5º 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na Plataforma Bolsa Nacional 

de Compras (BNC), através do endereço eletrônico https://bnccompras.com, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.tce.ce.gov.br/. 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.5.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

13.5.2. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

Ararendá/CE, 11 de março de 2026. 

 



 

   

 

________________________________ 

Francisco Irailton Magalhães de Sousa 

 Secretário Municipal de Administração 

Finanças 

___________________________________ 

José Alexandre Alves Ferreira 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

________________________________ 

José Felício da Silva 

Secretário de Educação 

 

 

_________________________________ 

Louise Ellen Carneiro de Oliveira 

 Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 

  



 

   

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 

Conforme se vê as fls. nº ____ a _____ dos autos.  

 

 

 

 

  



 

   

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

Município de Ararendá-CE, por meio do(a) Secretaria de ____________, sediado(a) na Rua 

Henrique Soares, n° 477, Centro, Ararendá-CE, Cep: 62.210-000, inscrito no CNPJ/MF nº 

23.718.365/0001-60, nesta cidade, neste ato representada por ____________, doravante 

denominado de CONTRATANTE, e ____________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ___________, com sede à Rua _____, nº ___, Bairro ____, Cidade _____, 

CEP _____, neste ato representada por _____, nacionalidade, portador da CI/RG nº _____ 

SSP/____, inscrito no CPF/MF sob o nº ____, doravante denominado de CONTRATADO, acordam 

proceder ao presente contrato, nos termos do Edital de Chamamento Público/Credenciamento 

nº ____/20__, atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e mediante as 

Cláusulas e condições a seguir estabelecidas.  

CLÁUSULA I – DO OBJETO  

1.1. Pelo presente instrumento, credencia-se o fornecimento, pelo CONTRATADO, de ______.  

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO  

2.1. A lavratura do presente instrumento decorre do Processo, Edital de Chamamento 

Público/Credenciamento nº 001/2026-SEAD, Processo Administrativo nº 001/2026-SEAD.  

2.2. Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições 

estabelecidas do Edital de Credenciamento bem como seus Anexos.  

CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO  

3.1. O presente contrato tem como regime o fornecimento por preços unitários, nos termos do 

Edital de regência.  

3.2. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 

seja, paralela e não excludente: “paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 

para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas”. 

3.3. Após a assinatura deste contrato, o contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

dar início à execução do fornecimento, conforme demanda do Município.  

CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO  



 

   

 

4.1. As condições de fornecimento, valor e das condições de Pagamento encontram-se 

pormenorizada em tópico específico no Termo de Referência. 

4.2. As aquisições serão frequentes e parceladas, a depender da necessidade da administração, 

daqueles itens que atendem as necessidades públicas e da disponibilidade financeira.  

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA  

5.1. O prazo de vigência deste contrato será até de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.  

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES  

6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto.  

6.1.2. Informar ao CONTRATADO sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para a entrega do objeto e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.  

6.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO, relacionados 

com o objeto pactuado. 

 6.1.4. Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades e demais informações 

necessárias ao fornecimento.  

6.1.5. Comunicar por escrito ao CONTRATADO quaisquer irregularidades verificadas no 

fornecimento, solicitando a substituição do fornecimento que não esteja de acordo com o Termo 

de Referência.  

6.1.6. Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO nos prazos estipulados no contrato, 

depois do recebimento da Nota Fiscal.  

6.1.7. Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de cada pagamento;  

6.1.8. Estando os fornecimentos de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal 

devidamente atestada, a CONTRATANTE efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos 

estabelecidos no Termo de Referência.  



 

   

 

6.1.9. A Prefeitura Municipal de Ararendá-CE, através da Secretaria Municipal de _____, deverá 

acompanhar os prazos de execução, exigindo que o CONTRATADO tome as providências 

necessárias para regularização dos fornecimentos, sob pena das sanções administrativas 

previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no do Termo de Referência e demais cominações legais.  

6.1.10. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

6.1.11. Proporcionar as condições para que o CONTRATADO possa cumprir as obrigações 

pactuadas.  

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

6.2.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;  

6.2.2. Executar os fornecimentos conforme as especificações constantes do Termo de 

Referência, cumprindo os prazos estabelecidos;  

6.2.3. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Prefeitura do Município de Ararendá, referentes às condições firmadas neste contrato e Termo 

de Referência;  

6.2.4. Permitir a fiscalização do fornecimento pela Secretaria Municipal de _____, em qualquer 

tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos;  

6.2.5. Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento 

do credenciamento;  

6.2.6. Manter-se atualizado quanto às condições e capacidades para o fornecimento do objeto;  

6.2.7. Observar as normas relacionadas com o fornecimento do objeto;  

6.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

6.2.9. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação 

de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  



 

   

 

6.2.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas;  

6.2.11. Arcar com os custos diretos e indiretos, seguros, tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários e demais despesas envolvidas no fornecimento do objeto, não sendo admitida 

qualquer cobrança posterior em nome da Prefeitura do Município de Ararendá;  

6.2.12. Comunicar à Prefeitura do Município de Ararendá, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos, com 

a devida comprovação;  

6.2.13. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Ararendá sobre eventuais atos ou 

fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;  

6.2.14. Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;  

6.2.15. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Ararendá, cujas 

reclamações se obriga a atender;  

6.2.16. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Ararendá na 

execução do objeto, será(ão) ressarcido(s) pela Contratada, salvo justificativa comprovada, que 

deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e 

indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 

seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 

ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento do Termo de Referência e do presente contrato.  

CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES  

7.1. O CONTRATADO será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  



 

   

 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; e) não manter a proposta, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  



 

   

 

7.4. A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave.  

7.5. A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos: a)se der causa à 

inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida; b) se der causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não 

cumprida; c)se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do contrato; d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será 

de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo 

dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.  

7.6. A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do 

item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

7.7. A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j” e  

“k” do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7.8. A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do 

secretário municipal.  

7.9. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste contrato.  



 

   

 

7.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.11. A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

7.12. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

7.13. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

7.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

7.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

7.16. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido 

pela Administração Municipal.  

7.17. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 

Município.  

CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO  

8.1. A rescisão do presente Contrato poderá ser:  

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  



 

   

 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.  

8.2. Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS  

9.1. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de 

credenciamento, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado 

o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 

Federal nº 14.133/2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria 

Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito 

Privado.  

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  

10.1. O CONTRATADO deverá manter durante a execução do termo de credenciamento, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.  

CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

11.1. O presente termo de credenciamento poderá ser alterado nas hipóteses e condições 

previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁROA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ararendá - CE deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: (Mencionar dotação de cada Secretaria conforme Termo de 

Referência). 

CLAUSULA XIII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

13.1. O fornecimento do objeto deste termo de credenciamento será acompanhado e fiscalizado 

por servidor designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante 

do Município de Ararendá-CE.  

CLAUSULA XIV - DA PUBLICAÇÃO  



 

   

 

14.1. O Município de Ararendá-CE encaminhará para publicação o extrato deste termo de 

credenciamento no Diário Oficial dos Municípios ou equivalente até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura.  

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o CONTRATADO somente 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da CONTRATANTE, 

ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a CONTRATANTE pelo fornecimento 

feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.  

CLÁUSULA XVI – DO FORO  

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste termo de credenciamento, não 

resolvidos na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Ararendá-CE, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

16.2. E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas 

assinado para que produza todos os efeitos de direito.  

Ararendá/CE, ___ de ____________ de 20___. 

 

____________________________________ 

(assinatura do representante legal da contratante) 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

CONTRATANTE 

 

________________________________________________ 

(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da empresa contratada) 

(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA 

_________________________ 

TESTEMUNHA 

NOME 

CPF: 

 

_________________________ 

TESTEMUNHA 

NOME 

CPF: 
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